
PREFEITURA MUNICIPAL DE vlTóRlA DA CONQUI§TA
Secretorio Municipol de Educoçôo
Núcleo de Compros - Núcleo SRP

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N9 OO3/2023 . SMED

Modalidade de Licitação: I Número:
Pregão Eletrônico I oeyzozz - SMED

pRocEsso ADM tN tsTRATtvo Ne 29.9t0 I 2022
óncÃo GERENctADoR: sECRETARTA MUNrcrpAL oe roucaçÃo - sMED

A SECRETARIA MUNtCtPAL oe eoucaçÃO - SMED, Município de Vitória da Conquista, pessoa jurídica de direito público

interno, entidade vinculada ao Município de Vitória da Conquista, com sede na Rua Siqueira Campos ne 7842, Candeias

- CEP 45.028-250, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 06.077.702/000L-42, neste ato representado pelo Secretário

Municipal de Educação, Senhor EDGARD LARRY ANDRADE SOARES, brasileiro, casado, Professor, residente na Rua

Roberto Marinho, ne22- Q29, Bairro Candeias, CEP:45.000-000, Vitória da Conquista - BA, nesta cidade, portador
do RG ns 02783600-25 - SSP/BA e CPF ne 233.825.205-59, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1q do Decreto

Municipal ne 20.953/2021, considerando a homologação da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS ns 06312022, em 1OlOtl2023, processo administrativo ne 29.9L0/2022, RESOLVE registrar

os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei

ne !0.520/2002, de t7 de julho de 2002, na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, nos Decretos

Municipais ns 20.191, de 2020 e 15.499, de 2013. Ademais, as especificações técnicas constantes do Processo ne

2997012022 e no EDITAL ns 06312022, assim como todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no

Termo de Referência, no Contrato e na Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços, independente
de transcrição.

1. DO OBJETO.

1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação futura de pessoa jurídica especializada na

prestação de serviço de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de assessoramento, programação

montagem de roteiros, cotação, reserva, marcação, remarcação ou alteração, cancelamento e reembolso, com a

entrega de bilhetes de passagens aéreas e terrestres, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de

Educação (SMED) de Vitória da Conquista - Bahia, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e demais

condições constantes no Termo de Referência e no Edital da licitação.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do

registro preferência em igualdade de condições.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES E QUANTTTATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)

são as que seguem:
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Aquisição ou Contratação de (descrição): UF
QUANT

MÁxIMA
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

2

7

sERVrÇOS DE AGENCTAMENTO DE PASSAGENS

TERRESTRES

Agenciamento de viagens, compreendendo os

serviços de assessoramento, programação,

montagem de roteiros, cotação, reserva, marcação

oualteração, cancelamento e reembolso, com a

entrega de bilhetes de passagens terrestres
nacionais.

UNIDADE 400 Rs 15,83 Rs 6.332,00

2 PASSAGENS TERRESTRES UNIDADE t Rs 29.997,48 Rs 29.997,48

VATOR TOTAL DO LOTE Rs 36.329,48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE vlTÓRlA DA CONQUISTA
Secretorio Municipol de Educoçõo
Núcleo de Compros - Núcleo SRP

2.2. o fornecedor classificado é o que se segue:

EMPRESA FORNECEDORA: MELO AMORIM TURISMO EIRELI

CNPJ : 30.277.98U0001-80 RAZÃO SOCIAL: MELO AMORIM TURISMO EIRELI

ENDEREÇO: RUA HtLÁRrO S|LVA N' 101- APT 404 BLOCO B - BAIRRO ABOLIçÃO I

CIDADE:MOSSORÓ UF: RN CEP: 59.611-240

TELEFoNE: (84) 99929-6211

ENDEREçO ELETRÔNICO: libertyvíagensrn@gmail.com / rhuannacinthia@hotmail.com

REPRESENTANTE: RHUANNA CINTHIA DE CARVALHO MELO AMORIM

RG Ne: 1.995,208

óncÃo ExPEDt DoR/u F: ssP-RN

cPF Ne 056.322.404-52

3. DO CADASTRO RESERVA.

3.1. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o item registrado nesta ata pelo

mesmo preco do 1q classificado na licitacão, esta integrará o Anexo I desta Ata (Cadastro de Reserva), podendo

Íornecer o referido item apenas nas hipóteses de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo

com previsão constante da legislação pertinente.

3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua documentação
habilitatória, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de contratação de

fornecedor remanescente, nas hipóteses menclonadas.

4. DAS OBRIGAçÕES DO DETENTOR BENEFICIÁRIO DA ATA.

4.1. Os detentores dos preços registrados deverão cumprir o compromisso firmado por intermédio do presente

instrumento, nos termos dispostos no Decreto ne 15.49912013 e no Edital de Pregão e seus anexos, e cumprir,

integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos contratos ou instrumentos equivalentes porventura

firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades

cabíveis.

5, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES.

5,1, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de

que trata e § 1e do art. 65 da Lei ne 8.666, de 21 dejunho de 1993.

5. DA ADESÃO À Ara Oe REGTSTRO DE PREçOS.

6.1. Será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação, uma vez que o Decreto Federal ns

7.8gZl2O!3, que regulamenta o Registro de Preços e, o Decreto Municipal ne 75.499/2013, que regulamenta o
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PREFEITURA MUNICTPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Secrelorio Municipol de Educoçõo
Núcleo de Compros - Núcleo SRP

Sistema de Registro de Preços no Município de Vitória da Conquista, preveem que a Ata de Registro de Preços poderá

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade, desde que devidamente justificada a vantagem,

7. DA VALIDADE DA ATA.

7.1, A valida{e.da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir a", l?L ü12023 tendo validade

aÉ JC I L\ /2024nãopodendoserprorrogada.

8. DAS CONSTDERAçÕES GERATS.

8.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições de

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de contrato, no Edital da Licitação e na legislação

citada em epígrafe.

9. DA DTVULGAçÃO.

9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para

sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data,

9.2. Nos termos da Lei Municipal ne 1.851, de20!2, a presente ata de registro de preços deverá ser publicada no

Diário Oficial do Município, estando disponível para consulta no sítio eletrônico: http://dom.pmvc.ba.sov.brl.

9.3, Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igualteor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).

10. DO FORO.

10,1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista - BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou omissões

oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro por mais especial que seja.

Vitória da conquista - BA, 5 c)

Secretaria Municipal de Educação de Vitória da

Conquista - Ba
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EDGAND IARRY ANDRADE SOARES

Secretário Municipal de Educação

EMPRESA BENEFICIÁRIA

MELO AMORIM TURISMO EIRELI
nHUÂNNA CtNÍHlÂ DE CARVÂIHO À'i..dodêíoddbd É'rHU^{{^<rMHrtr

MELoAMoRTM:0s632240452 i*$:'1i:",1f1ii11'#'""
Representante Legal

RHUANNA CINTHIA DE CARVALHO MELO AMORIM

CPF Ns: 056.322.404-52
lnst. de outorga de poderes: Contrato Social ou

Procuração

Rua Siqueira Campos, no 1842, Candeias

CEP: 45.028-548 - Vitória da Conquista - Bahia

Fone: (77) 3429-7761
www.pmvc.ba.gov.br



Daia de veÍlficáção

Versáo do software

Nome do arquivo

Resumo SHÁ256 do arquivo

Tipo do arquivo

Quantldade de assinaturâs

Tlpo de âsslnatuía
Status da assinatura

camlnho de certlficação

Estíutura dâ assinatura

Cifra asslmétrlca

Resumo crlpto8ráÍico

Data da asslnatuÍã

Status dos atrlbutos

Estrutura da asslnatura

Cifra assimétricâ

Resumo crlpto8ráfico

Datâ da ôsslnatura

Stàtus dos atrlbutos

Í. ,
I

:.:i"::iir:, :, ,1,'

Destacada

Aprovaclo

Aprov,ldo
(onÍ0rÍnidade
(om o o.tdÉ5ôIsô..................-

32ooo): I ' I

Aprovada l. I

Lorreto l-l:--:-:--l28n1t202"1 |

1u:16:53 Bl 
I

AProv':dos Modo escuro ..

I

v âr .1\jjiii:ttiii:r 1!\:Í ai';.i\"iiii C r:riiri)iilu l:;iii-':l;lii

i:::,li:l..i:.;r.i? :71.1i: : í;iiCi i]í). (.;ii.,.:):rl): :..i):-n:r.ri)il1 :i i.
.:),.;:::tti att<1.:.rji. í)! jrr:i. i:i':i :lj:r fja)r.,tr..l !
(!:iiiiii:irlinhi,::i;i.il::.i,,ili:i::C..(ii,riiti,)i.:.,:i,ji:fr.:,:!!.:i;Iii:
;iua4:i:, ir*ú,jrll !)a íii.1r,i: . :1,:::i i;-ii l) ii,.1r::. '.. 1'r.:':ii);li;,

:: i.. Íi::i_ i::...irfi

Tipo de assinatura

Stâtus da àsslnatura

Camlnho de certlflcação

EstrutuÍa da assinatura

Destacada

Aprovâdo

Aprovado

Coníorínidade
com o padrão (lSO

3200c),

Aprovada

Correto

24tO1t2023
17;17:06 BRT

^provados

Clfra asslmétrlca

Resumo cÍiptográfico

Data da assinatura

Status dos àtrlbutos

I
I

r ii i..r.Í.ir:JJu:.1,J:r. (i'i:ilr::.j..ií\jfiir a::tjji.iir\ i,i:: (ir,:.+i i..;,1

i!.tir..()/\Liilt:ii Í r1i.:;;r:).i:r":.rl. r)i.;,.:iyr)!íi)!..ia)i:i)1 ;.i

(:r;.i.lrif :: qr':i:i,:!! r')il"Â,: (i;fii.lfiii iri)ilOiilll ! ii

i.:tiiitt:i(.::.00fiír, oi.;'.:.rÁi.:í:.!. í.)i.ri:r.,:ir ?\.1 r::i::.irj.

(r!.i-:t):.1-'i:iir.i(i,tíl(r1:"1.t:,i",,in!,.:,:i:),,i:il-:il'::;.i:i !,:.í'

:)i:i!lI i - 1ii

t

lr

t,

:i::1:.ií.) :ÍrliÍtlill.)i:i.::,0 :r..i\()

Uír1..,Àlí)iilO

30/01 i 2023 08:37:50
BRT

t.rlrç)

ÂrÁ 00!.202r - [ELo
MIX IUiIS EtÀElI.pdí
Ídeb2ceíle7a0d23f t46a29bb
B<..6b..f 77bb7952.9Í2r910
79fclts.21tel4

PDF-

3

v ri.liii;r:itii:ii: i)o. ili..i,i'..1iji..1 Âirar,)liliyi :l.jll:-ii*i:r
r: i ii f i : :. 1j ) r l ::ir:1 1 í;, );:_: íia; i_\i :i.)ití j 

_1 Éí jl "a 
!ri\: i a' ).4.

1)j..: - irr1i:ji11: :,::lr:. (:):.j.,;iil,:)iji.ifj::: fr()iiIii::ti 1:

l.iiiililiií'.r.iri;iirr (ji.l-i:li-iíi.li.)r(.1 rjt"i-i,:,.rrrl.rr:ur!;
íl(,.,i.j:í:..1(,n,,1jl:,í):jrir!.ili::r'ií)...i:ir.íiii:iii_:....iÍr>(li:::r):-.

"'l "::r: .- -ljjj
l"

l"

I

I TIpo de asslnatura

I Stâtus dâ asslnatura

I caminho de cenlficaçao

Destacâda

Aprovado

Aprovado [,1odo es(uro

Conformidade
com o padrão (lSO

32000).

ApÍovada
CoÍreto
28/0112023
1 7:1 7:23 BRT

Apíov.rdos

I'
t,

Modo escuro


